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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I

Apresentação

A Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI sediou o XXIX CONGRESSO NACIONAL
DO CONPED, nos dias 07, 08 e 09 de dezembro de 2022. Estiveram presentes acadêmicos de
todo Brasil que puderam confraternizar, comemorar a volta do formato presencial do evento e
discutir sobre relevantes temas de Direito.

O grande tema do congresso, “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities”, dialoga diretamente com os pôsteres apresentados no bloco de Direito Civil
contemporâneo. Todos os temas geraram riquíssimas discussões e a íntegra dos pôsteres sobre
“direito civil contemporâneo” pode ser encontrada na presente publicação. 

Agradável leitura!

Rayssa Rodrigues Meneghetti – Universidade de Itaúna (UIT)

Marcelo Negri Soares - Unicesumar
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A (IN)CONSTITUCIONALIDADE DA VEDAÇÃO DE ESCOLHA DO
REGIME DE BENS PARA CASAMENTO DOS MAIORES DE 70 ANOS

Alderico Kleber De Borba
Vitor Antônio da Silva Faria

Resumo
INTRODUÇÃO: O trabalho analisa a constitucionalidade do inciso II, do artigo 1.641 do
Código Civil, o qual estabelece a obrigatoriedade do regime de separação de bens para os
maiores de 70 (setenta) anos. PROBLEMA DE PESQUISA: A obrigatoriedade do regime de
separação legal de bens, em decorrência da idade do contraente, foi positivada no art. 258,
parágrafo único, inciso II, do Código Civil de 1916, lardeado de todos os influxos do modelo
de Estado Liberal (atualmente superado). O art. 1.641, II do CC de 2002 praticamente repetiu
a redação do Código de 1916, mantendo a proteção estatal não sob a ótica da pessoa, mas sim
do patrimônio. Nesta linha, como argumentos favoráveis a constitucionalidade do dispositivo,
está o fato de que a mens legis do art. 1.641, II, do CC/2002, ao restringir a autonomia da
vontade, visou proteger a pessoa maior de 70 anos e seus herdeiros necessários de casamentos
realizados com interesses patrimoniais. Assim, a norma posta protege o direito de propriedade
dos maiores de 70 anos e o direito à herança de herdeiros, previstos no artigo 5º da
Constituição, incisos XXII e XXX. Portanto, o que se tem no regramento do art.1.641, II do
CC é a proteção de interesses econômicos e patrimoniais, relegando a segundo plano a
autonomia da vontade e a dignidade da pessoa humana. A patrimonialização das relações
civis, que ainda se faz presente no CC de 2022, é incompatível com os valores fundados na
dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III da CF). A repersonalização do direito civil implica
na emancipação humana, no sentido de repor a pessoa humana como centro do direito civil,
passando o patrimônio ao segundo plano. Neste caminho, como argumentos pela
inconstitucionalidade do artigo 1641, inciso II, do CC, está o fato de que o contraente que
possui 70 (setenta) anos ou mais é plenamente capaz para o exercício de todos os atos da vida
civil, inclusive livre disposição de seus bens. Tal fato afronta aos princípios da dignidade da
pessoa humana e da igualdade, previstos na Constituição. OBJETIVOS: O estudo teve como
objetivo geral realizar uma análise da suposta inconstitucionalidade na vedação à escolha do
regime de bens para o casamento, para pessoas acima de 70 anos de idade. Seus objetivos
específicos são: analisar os princípios constitucionais que regem a capacidade civil e direitos
da personalidade, delimitado a pessoas que possuem mais de 70 anos; realizar uma análise dos
diversos tipos de regime de bens para o casamento, verificando a suposta
inconstitucionalidade da aludida limitação. Além de verificar se a vedação da escolha do
regime de bens para o casamento, para maiores de 70 anos, não seria uma forma interdição
compulsória e prematura. O pesquisa está fundamentado em três partes. Na parte inicial há
considerações acerca da constitucionalização do direito civil. Em seguida aspectos legais do
casamento, bem como os regimes de bens existentes no ordenamento jurídico brasileiro,
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desenvolvendo separadamente os quatro regimes. Ao final a análise da (in)constitucionalidade
da vedação de escolha do regime de bens para casamento dos maiores de 70 anos.
REFERÊNCIAS TEÓRICO-METODOLÓGICOS: Utilizar-se-á o método dedutivo na
pesquisa bibliográfica. RESULTADOS PARCIAIS ALCANÇADOS: A constituição tem
como um dos fundamentos a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III). O art.3º, IV da CF traz
como objetivos a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,
idade ou qualquer outra forma de discriminação. Nos direitos e garantias fundamentais
previstos no art.5º da Constituição, há promoção da igualdade e da liberdade, a proteção da
intimidade e da vida privada (art. 5º, X). O art. 1641, II, do CC/2002 é inconstitucional, uma
vez que fere preceitos constitucionais. O que se percebe é uma injustiça legislativa que
fomenta o preconceito contra pessoas idosas que ultrapassarem 70 anos de idade.

Palavras-chave: Idoso, Separação obrigatória de bens, Dignidade da pessoa humana,

Igualdade, Liberdade
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